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A Ouvidoria do Município de Amparo do São Francisco, SE, regulamentada pela 

Lei Municipal nº 307/2018, no período que compreende os anos de 2021 a 2024 não 

recebeu  muitas  demandas  através  do  E-SIC,  mesmo  o  sistema  funcionando 

regularmente. 

Em relação aos documentos classificados em cada grau de sigilo, a sua respectiva 

categoria e assunto, vejamos o que o que versa o Decreto Municipal nº 40/2023: 

Art. 18 - Os documentos, dados e informações sigilosas em poder de órgãos e 

entidades da Administração Pública Municipal, observado o seu teor e em razão de sua 

imprescindibilidade  à  segurança  da  sociedade  ou  do  Município,  poderão  ser 

classificados nos seguintes graus e

I - ultrassecreto: até 25 (vinte e cinco) anos;

II - secreto: até 15 (quinze) anos;

III - reservado: até 5 (cinco) anos.

§ 1° A classificação da informação é de competência:

I  -  no  grau  ultrassecreto  e  secreto,  do  Prefeito  Municipal,  Vice-Prefeito,  dos 

Secretários Municipais, Controlador e do Procurador Geral do Município;

Il - no grau reservado, das funções de direção e chefia.

§  2° Os  documentos,  dados  e  informações  que  puderem  colocar  em  risco  a 

segurança  do  Prefeito  e  do  Vice-Prefeito  e  respectivos  cônjuges  e  filhos  (as)  serão 

classificados  como  reservados  e  ficarão  sob  sigilo  até  o  término  do  mandato  em 

exercício ou do último mandato, em caso de reeleição.

§  3° Alternativamente  aos  prazos  previstos  no  §  1°  deste  artigo,  poderá  ser 

estabelecida  como  termo  final  de  restrição  de  acesso  a  ocorrência  de  determinado 

evento, desde que este ocorra antes do transcurso do prazo máximo de classificação.
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§ 4° Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o evento que defina o 

seu termo final,  o documento,  dado ou informação tornar-se-á,  automaticamente,  de 

acesso público.

§ 5° Para a classificação de documento, dado ou informação em determinado grau 

de sigilo, deverá ser observado o interesse público da informação, e utilizado o critério 

menos restritivo possível, considerados:

I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Município;

II - o prazo máximo de restrição de acesso ou o evento que defina seu termo final.

Art.  19 -  A  formalização  da  decisão  de  classificação,  reclassificação  ou 

desclassificação de sigilo, bem como de restrição de acesso à informação pessoal será 

feita mediante análise do caso concreto e publicação de ato que conterá, no mínimo, os 

seguintes elementos:

I - assunto sobre o qual versa a informação:

II -  fundamento  da  classificação,  reclassificação  ou desclassificação  de  sigilo, 

observados os critérios estabelecidos hem como da restrição de acesso à informação 

pessoal:

III - indicação do grau e do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou dias, ou 

do evento que defina o seu termo final, bem como a indicação do prazo mínimo de 

restrição de acesso à informação pessoal.

IV - identificação de autoridade que a classificou.

Art. 20 - A classificação de documentos, dados e informações será reavaliada pela 

autoridade  classificadora,  mediante  provocação  ou  de  ofício,  com  vistas  à  sua 

desclassificação ou à redução do prazo de sigilo.

§ 1º A autoridade classificadora poderá, também, incluir  novos documentos na 

relação de informações consideradas sigilosas.
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§ 2° Na reavaliação a que se refere o caput deste artigo deverão ser examinadas a 

permanência dos motivos do sigilo e a possibilidade de danos decorrentes do acesso ou 

da divulgação da informação.

§ 3° Na hipótese de redução do prazo de sigilo da informação, o novo prazo de 

restrição manterá como termo inicial a data da sua produção.

§ 4º A lista  de documentos,  dados e  informações  classificados como sigilosos 

poderá ser reavaliada pelo menos a cada 02 (dois) anos, a contar da sua vigência.

Art. 21 -  É dever da Administração Pública Municipal  controlar  o acesso e a 

divulgação de documentos, dados e informações sigilosas sob a custódia de seus órgãos 

e  entidades,  assegurando  a  sua  proteção  contra  perda,  alteração  indevida,  acesso, 

transmissão e divulgação não autorizados.

§ 1° O acesso, a divulgação e o tratamento de documentos, dados e informações 

classificados  como  sigilosos  ficarão  restritos  a  pessoas  que  tenham  necessidade  de 

conhecê-la e que sejam devidamente credenciadas na forma deste decreto, sem prejuízo 

das atribuições dos agentes públicos autorizados por lei.

§ 2º O acesso aos documentos, dados e informações classificados como sigilosos 

ou identificados como pessoais, cria a obrigação para aquele que as obteve, em razão de 

sua função, de resguardar restrição de acesso, inclusive após o desligamento do vínculo 

que mantenha com a Administração Municipal.

Art. 22 - Aplicam-se aos documentos, dados e informações sigilosas os prazos de 

guarda estabelecidos através de regulamentação própria.

Amparo do São Francisco, 16 de maio de 2024
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JOSÉ IGOR SANTOS DE SÁ
Ouvidor Municipal
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